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第 178/2015號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第一款（六）項

及第二款，連同第112/2014號行政命令第一款、第19/2015號行

政法規《體育局的組織及運作》第二十三條第一款（二十）項及

第19/2002號行政法規第五條第一款至第三款的規定，作出本批

示。

一、下列體育設施由體育局管轄：

（一）何賢紳士大馬路自由波地；

（二）鴨涌河自由波地；

（三）黑沙海灘自由波地；

（四）黑沙環中街自由波地；

（五）黑沙環高利亞自由波地；

（六）永寧自由波地；

（七）湖畔大廈自由波地；

（八）氹仔中央公園自由波地；

（九）南灣湖水上活動中心（倉庫及中心）；

（十）澳門綜藝館（倉庫、主前廳、綜藝一館、貴賓室、停車

場及辦公室）；

（十一）黑沙公園泳池及體育設施；

（十二）竹灣泳池；

（十三）氹仔中央公園泳池；

（十四）孫中山泳池；

（十五）新花園泳池（倉庫及泳池）。

二、永寧自由波地及永寧廣場自由波地合併為單一體育設施

並名為永寧自由波地。

三、核准載於本批示並為其組成部份的《表 I——使用費

用》，及以之代替第19/2002號行政法規之附件——使用澳門體

育發展局轄下體育設施收費表表I。

四、核准載於本批示並為其組成部份的《表II——個人使用

費用》，及以之代替第19/2002號行政法規之附件——使用澳門

體育發展局轄下體育設施收費表表II。

五、核准載於本批示並為其組成部份的《表I I I——租賃

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 178/2015

Usando a faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 6) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugado com o n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 112/2014, com a alínea 20) do n.º 1 do artigo 23.º 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2015 (Organização e 
funcionamento do Instituto do Desporto) e com os n.os 1 a 3 do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 19/2002, o Secre-
tário para os Assuntos Sociais e Cultura manda: 

1. São afectas ao Instituto do Desporto, as seguintes instalações:

1) Campo Livre da Avenida do Comendador Ho Yin;

2) Campo Livre da Estrada do Canal dos Patos;

3) Campo Livre da Praia de Hác-Sá;

4) Campo Livre da Rua Central da Areia Preta;

5) Campo Livre de Almirante Magalhães Correia;

6) Campo Livre de Veng Neng;

7) Campo Livre do Edifício do Lago;

8) Campo Livre do Parque Central da Taipa;

9) Centro Náutico da Praia Grande (Armazém e Centro 
Náutico);

10) Fórum de Macau (Armazém, Átrio Principal, Pavilhão I, 
Sala VIP, Silo Automóvel e Gabinetes);

11) Piscina e Instalações Desportivas do Parque de Hác-Sá;

12) Piscina de Cheoc-Van;

13) Piscina do Parque Central da Taipa;

14) Piscina Dr. Sun Iat Sen;

15) Piscina Estoril (Armazém e Piscina).

2. O Campo Livre de Veng Neng e o Campo Livre da Alameda 
da Tranquilidade são fundidos e passam a constituir uma única 
instalação desportiva designada Campo Livre de Veng Neng.

3. É aprovada, em anexo ao presente despacho e do qual faz 
parte integrante, a Tabela I — Taxas de Utilização em subs-
tituição da Tabela I das Tabelas de Taxas de Utilização por 
Aluguer ou Individual das Instalações Desportivas afectas ao 
Instituto do Desporto do mapa anexo ao Regulamento Admi-
nistrativo n.º 19/2002. 

4. É aprovada, em anexo ao presente despacho e do qual faz 
parte integrante, a Tabela II — Taxas de Utilização Individual 
em substituição da Tabela II das Tabelas de Taxas de Utilização 
por Aluguer ou Individual das Instalações Desportivas afectas 
ao Instituto do Desporto do mapa anexo ao Regulamento 
Administrativo n.º 19/2002. 

5. É aprovada, em anexo ao presente despacho e do qual 
faz parte integrante, a Tabela III — Taxas de Utilização e Taxas 
de Locação de Lugares de Estacionamento, em substituição 
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及使用停泊位費用》，及以之代替第19/2002號行政法規之附

件——使用澳門體育發展局轄下體育設施收費表表III。

六、廢止：

（一）第17/2003號社會文化司司長批示；

（二）第27/2007號社會文化司司長批示；

（三）第29/2008號社會文化司司長批示；

（四）第86/2012號社會文化司司長批示；

（五）第154/2012號社會文化司司長批示。

七、本批示自二零一六年一月一日起產生效力。

二零一五年十二月十七日

社會文化司司長 譚俊榮

da Tabela III das Tabelas de Taxas de Utilização por Aluguer ou 
Individual das Instalações Desportivas afectas ao Instituto do Des-
porto do mapa anexo ao Regulamento Administrativo n.º 19/2002. 

6. São revogados:

1)  O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 17/2003;

2)  O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 27/2007;

3)  O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 29/2008;

4)  O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 86/2012;

5)  O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 154/2012.

7. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
2016. 

17 de Dezembro de 2015.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.
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附件

ANEXO

第 19/2002號行政法規之附件

使用澳門體育發展局轄下體育設施收費表

Tabelas de Taxas de Utilização por Aluguer ou Individual das Instalações Desportivas afectas ao 
Instituto do Desporto do mapa anexo ao Regulamento Administrativo n.º 19/2002

表 I——使用費用

Tabela I — Taxas de Utilização
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備註：

（1）夜間收費：夏季（6月至9月）由下午7時開始，冬季（10月至翌年5月）由下午6時開始；

（2）每線收費：6月至9月澳門幣$30.00，10月至翌年5月澳門幣$60.00。每條水線同時不可超過12人使用；

（3）每線收費：6月至9月澳門幣$100.00，10月至翌年5月澳門幣$150.00。每條水線同時不可超過20人使用；

（4）第一級收費：提供適合一般訓練用途的照明系統；第二級收費：提供適合賽事用途的照明系統；第三級收費：提供舉辦國際性

賽事的照明系統（適合直播）；

（5）多功能室：

小——50m2以下能容納約20人；

中——50m2∼150m2能容納約60人及；

大——150m2以上能容納100人∼200人；

（6）提供輔助設施包括：冷氣、LED大屏幕、更衣室之使用，以及可在場內作額外設施加建工作；
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（7）除基本收費外，將因應所需配合事項，另付設施運作費，如勞工成本、設備費、行政費等等；

（8）設施開放時間外的使用需另繳每小時$1,000.00；

（9）額外臨時電力附加費並不包括電線；

（10）只供比賽用；

（11）體育設施不提供靶紙、子彈以及槍械；

（12）倘舉行的運動與體育設施特定的運動不同，應參照使用該設施進行特定運動之收費；

（13）只供訓練用；

（14）不包括電費及提供活動支援的體育局工作人員的超時工作費用；

（15）提供輔助設施包括：冷氣。

Observações: 

(1) Taxa nocturna: 

Verão (Junho a Setembro) — a partir das 19,00 horas; 

Inverno (Outubro a Maio) — a partir das 18,00 horas. 

(2) Taxa por pista e taxa da piscina de 25m da Piscina Olímpica de Macau: 

MOP$ 30.00 (Junho a Setembro); 

MOP$ 60.00 (Outubro a Maio). 

 O número de utentes simultaneamente em cada pista não pode ser superior a 12. 

(3) Taxa da piscina de 50m da Piscina Olímpica de Macau: 

MOP$ 100.00 (Junho a Setembro); 

MOP$ 150.00 (Outubro a Maio). 

 O número de utentes simultaneamente em cada pista não pode ser superior a 20. 

(4) Nível I — Iluminação apta para realização de treinos; 

Nível II — Iluminação apta para competições; 

 Nível III — Iluminação apta para competições de nível internacional com transmissão televisiva directa. 

(5) Sala Polivalente: 

Pequena — lotação máxima — 20 pessoas (-50m2); 

Média — lotação máxima — 60 pessoas (50m2 — 150m2); 

Grande — lotação máxima — 100-200 pessoas (+150m2). 

(6) Incluindo as taxas de ar condicionado, LEDs, de utilização dos balneários e de autorização para instalação de outros equi-
pamentos e materiais dentro do pavilhão. 

(7) Além da taxa de cedência de instalação e equipamento, o utente paga as despesas por outros serviços prestados, nomeada-
mente mão-de-obra solicitada, equipamentos e procedimentos administrativos. 

(8) O prolongamento para além do horário normal de funcionamento exige o pagamento da taxa adicional de MOP$ 1.000.00 
por hora. 

(9) Os preços de electricidade suplementar não incluem cabos eléctricos. 

(10) Apenas para a realização de competições. 
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(11) A instalação desportiva não fornece armas, munições e alvos. 

(12) No caso de realização de actividade desportiva que não corresponda ao fim desportivo específico da instalação, servem de 
referência as taxas a cobrar pela utilização da instalação quando aí se realizam actividades desportivas que correspondem ao fim 
específico daquela instalação. 

(13) Apenas para a realização de treinos. 

(14) Não inclui o valor da energia eléctrica e das horas extraordinárias dos trabalhadores do Instituto do Desporto que devam 
prestar apoio à realização da actividade. 

(15) Inclui as taxas de ar condicionado. 
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表 II——個人使用費用

Tabela II — Taxas de Utilização Individual
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（1）夜間收費：夏季（6月至9月）由下午7時開始，冬季（10月至翌年5月）由下午6時開始。

Taxa nocturna: Verão (Junho a Setembro) — a partir das 19 horas; Inverno (Outubro a Maio) — a partir das 18 horas.

備註/Observações:

*此項收費不包括多用途室的使用，體育局發出的使用證持有人及其攜同的最多三名親友不須支付此項收費。

O bilhete não dá direito à utilização da Sala Polivalente. Não se exige pagamento da referida taxa ao portador do cartão de 
membro emitido pelo ID e até 3 dos seus acompanhantes.
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表 III——租賃及使用停泊位費用

Tabela III — Taxas de Utilização e de Locação de Lugares de Estacionamento
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（1）拖帶費用需按被拖物的種類而定；如被拖物為船隻，還需按其船隻大小及特點而定。

O valor a aplicar depende do tipo de bem a ser rebocado e, no caso de ser uma embarcação, depende ainda do respectivo tama-
nho e características.

備註/Observações:

1. 除特定情況外，黑沙水上活動中心只供非機動船隻及滑浪風帆停泊。/ Salvo em casos excepcionais, no Centro Náutico de 

Hác-Sá só é admitido o estacionamento de embarcações sem motor e pranchas à vela (Windsurf).

2. 遊艇、滑浪風帆及獨木舟所有人需按照其停泊物的總面積（包括根據由海事及水務局發出的遊艇登記摺資料之船隻尺寸，船

架，船引擎及其相關配件在內）租用相應尺寸的船位。/ O proprietário da embarcação de recreio, prancha à vela ou canoa deve 

solicitar a locação de um lugar de estacionamento de acordo com as dimensões do bem de que é titular (incluindo as dimensões 

da embarcação, indicadas no livrete emitido pela Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, e as dimensões do 

berço, do motor e dos respectivos equipamentos).

第 179/2015號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第一款（四）項

及第二款、第112/2014號行政命令第一款，以及第20/2015號行

政法規第三十五條的規定，作出本批示。

第一條

核准文化局的收費表

核准文化局所舉辦的活動及服務、在其轄下不動產內批給

經營商業區域及租賃空間、售賣印刷品和多媒體產品的《收費

表》，該收費表附於本批示且為其組成部分。

第二條

特別收費

一、在文化局舉辦的活動中陳列的、未載於本收費表的產

品，其費用由文化局局長視製作費而定。

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 179/2015

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 4) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014 
e do artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 20/2015, o 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

Artigo 1.º

Aprovação da Tabela de Preços do Instituto Cultural

É aprovada a Tabela de Preços de serviços prestados e eventos 
organizados pelo Instituto Cultural (IC), concessão da explo-
ração de áreas comerciais, arrendamento de espaços do patri-
mónio imobiliário que lhe está afecto, venda de publicações e 
produtos multimédia, anexa ao presente despacho e do qual faz 
parte integrante.

Artigo 2.º

Preços especiais

1. Os preços dos produtos expostos em eventos organizados 
pelo IC, que não constem da presente Tabela de Preços, são 
fixados pelo presidente do IC, de acordo com os custos de pro-
dução.




